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TERMO DE JULGAMENTO
FASE DE RECURSO'

TERMO:
FEITO:

RECORRENTES:
RECORRIDA:

REFERÊNCIA:

MODALIDADE:

Ne DO PROCESSO:

OBJ ETO:

DECISÓRIO
RECURSO

C R P COSTA COÚitãUCOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

PREFEtTU RA M U NiCIPAL bÉ iO LO NÓPOLE

EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
NP 2023.12.19.01-CP

CONTRATAÇÃO DE ÉÚFUESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS (ESCOLA PEDRO
AFRODíSIO NOGUEIRA, ESCOLA MUNDOCA MOREIRA, ESCOLA
SANTA MARIA GORETE E ESCOLA ANTÕNIO BENIGNO), DE
INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

1 - PRELIMINARES

A) DO CABIMENTO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela licitante C R P COSTA CONSTRUCOE=

--\ E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. Em suma, as alegações da recorrente se refere à decisão d
Administração que a habilitou no certame. Isto posto, urge mencionar a regularidade no tocant
ao cabimento dos recursos.

A peça encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as formalidades mínima:
exigidas no editallicitatório, contendo ainda o pedido pelo qualse pleiteia a demanda.

Logo, por verificar a sintonia da fundamentação e modo de apresentação da peça ei
relação à consonância com as normas aplicáveis a matéria, verifica-se, desse modo, o atendiment-
quanto ao requisito preliminar de cabimento.

B) DA TEMPESTIVIDADE

A gente faz, a.gente

(uldã Rua Df. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
CNPj: 07.733.2s6/0001-57 i Pane: (88) 3518 1387 i wwwsoionopole.ce,govPf





olonópoleS
91

Passamos a análise de mérito

ltl:-DO MÉRITO

Inicialmente, antes de adentrar no mérito das alegações das impugnantes, cabe, Pari

oportuno, salientar que fora feita uma análise, em termos gerais, da legislação aplicávelao objecto,l
ora licitada, e, ponderando entre os princípios administrativos da legalidade, !g!!!ê!!!!!ç!!!de

.ropglçlQDgljdgdg e da se findou com o entendimento descrito jeml

seguida.

A) RECURSO c R p coSTA CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTPA]
'') DESCUMPRIMENTO AO EDITAL. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL PRINCIPIO IOA

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIA. IMPROVIMENTO

Preliminarmente, cumpre destacar que a Recorrente foi habilitada por não compr#va4
a CAPACIDADE TÉCNICA QeEB4çlgNA!: para os itens de parcela de maior relevância: 2- Riso
INDUSTRIAL NATURAL ESP.:12MM, INCLUS.POLIMENTO (INTERNO) 254,91 M: e 3- MURO

CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR + CINTA), REBOCADO, SEM PINTURA -- 143,23 M:.

Em sede de recurso, a empresa inclusive cita os atestados que contém os itens

supracitados, especificamente os atestados de Morada Nova e Pedra Branca é perceptíüeilqua
abrangem as parcelas de maior relevância, contudo, são atestado que comprovam CAPAS.iuftub
TÉCNICA PROFISSIONAL E NÃO OPERACIONAL.

Nos atestados supracitadas, é perceptível que tais serviços foram executados beta
empresa c2 CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELl-ME e não pela Recorrente.IEísl
portanto, ausência de comprovação das parcelas em nome da Recorrente c R P cosTA
CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Destaca-se a diferença entre a qualificação técnico-operacionalque corresponde à
capacidade da empresa, referindo-se a aspectos típicos da estrutura organizacional da emqesa
licitante, como instalações, equipamentos e equipe. Já aqualificação téc+ico+

profissionalrelaciona-se ao profissionalque atua naquela empresa licitante, reterenciijndó
especificamente o profissionaldetentor do respectivo atestado.

Ora. as licitações públicas pautam-se num conjunto de formalidades, que devem s+
observadas, quando pautadas na legislação em vigor. Desconsiderar qualquer formalidade d$ss(f

processos é ferir a lei, além do que se observaria a mácula ao princípio da vinculação ao efitajÍ
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acima tratado

A conduta da Comissão em manter a licitante no processo licitatório acarretariajeml

óbvia violação ao princípio da estrita vinculação ao instrumento convocatório, que, como ieciojaml
a doutrina, é um dos pontos basilares do processo licitatório.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do príncípi
legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licit
a observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando

princípio da competitividade.

da;

nte

eld

Conforme o art. 3g da Lei ng 8.666/93, a licitação destina se a garantir a observância dq

princípio constitucionalda isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administraçã(t e l
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moratidadel dq

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumjlnta
convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

o não atendimento de item exigido no editaldetermina a habilitação, nos attot
termos da decisão abaixo, de lavra do STJ:

16009210 - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA - EDITAL - nEauiSllOS -
HABILITAÇÃO -- Não atendendo aos requisitos exigidos no editalocorre a inaüliitaçzjo eo
processo licitatório de concorrência. Segurança denegada. (STJ -- MS 5829 -- ES -- le S. t- Re!
Min. Garcia Vieira -- DJU 29.03.1999 -- P. 58)

E isto é o que claramente informa a própria Lei 8.666/93, em seu art.41, como sf vél:
'Art.41 -- A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, a que se Vchq
estritamente vinculada.

Como leciona MarçaIJusten Filho

O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, qtn
se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 4]. com aquela do art. 4' pode-sq afim
mar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo cjuanjEO

àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de vatidaje dos
ates praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o ejiitaiq
os ates administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade }lestes
últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frLjstra a
própria razão de ser da licitação. viola os princípios norteadores da atijridade

administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. (Comentários à }.ei de
Licitações e Contratos Administrativos, ].4'Ed., Diabética, 2010, p. 565).
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Em reforço ao posicionamento supramencionado, vale-se da afirmação de Hely
Meireiles, citado por José dos Santos Carvalho Filho:

O editaltraduz uma verdadeira Lei porque subordina administradores e

regras que estabelece. Para a Administração, desse macio o editale ato vinculado
pode ser desrespeitado por seus agentes" (CARVALHO FILHO, cose dos Santos.
Direito Administrativo'', 14' cd.., Rio de Janeiro: Lumnen Juras, 2005, p. 226).

Sobre o tema, igualorientaçãc pode ser encontrada no Supremo Trlb==alFederal

no Superior Tribunalde Justiça(STJ), no Tribunal RegionaIFederalda lg Região(TRFI) e no
de Contas da União, como será a seguir demonstrado

I'rib

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público
TRIBUNAL DE CONTAS da União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá

a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é
art. 3Q da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que "a
não pode descumprír as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
(Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416)

junta
re

mencionad
Adm

vincula

O STF(RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada

ErvIENTA= RECURSO ORDINÁRIO EM DE

PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DES
CONyOCATORIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. beVIN

licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caractere
2. Impõe-se, pelos princípios da vinculaçãopela apocrifia. a inexistência do

doinstrumento convocatória e do julgamento objetivo, a
não observou exigência prescrita nQ edital de concorrência. 3. A ao pr

da proposta mais vantajosa para o Poder Públicoda p
pelos concorrentes, nãomediante o cotejo das propostas válidas

como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É a assinatu
nãorubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a

exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado pravimenta ao r

C) STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 59
ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunaldecidiu

LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VENO. PROAD
DOCUMENTDEEDITAL

DA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunalde origem entendeu de forma

do requisito editalício. Sabe-se que opela ausência de
ao edital; esta exigência éo pela princípio dalicitatório é
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no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento
normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme
acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação na Diário Oficialda

registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento
que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo talracio
se a empresa apresenta outra documentação protocolo de pedido de
registro - que não a requerida, não supre a exigência dQ edital. Aceitar documentação

suprir determinado requisito, que não fai a solicitada, é privilegiar um concorrent
detrimento de outros, o que ferida o princípio da igualdade entre os licitantes.

O TRFI também já decidiu que a Administração deve ser fíelao princípio da víncu
ao instrumento convocatória (AC 199934000002288): "Pelo princípio da vinculação ao instrum

convocatório, 'a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
acha estritamente vinculada' (Lei nQ 8.666/93, art. 3e, 41 e 43, 1). O edital é a lei da lícita
despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não pode es
furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do regrament

O mesmo TRFI, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: Conjugando a
do art. 41 com aquela do art. 4g [Lei n9 8.666/93], pode-se afirmar a estrita vincul

seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (..1) aAdministração ao
descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através
instrumentos de controle interno da Administração Pública.

Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição do TCU s

a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edital
podem ser sintetizadaorientação alinhada àquela apresentada neste parecer e

apresentada pelo tribunalno Acórdão 483/2005: "Observe com rigor osrec
básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatórios, especialmente o da vincu
ao instrumento convocatório e Q do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3e, 41, 44 e 4
Lei ng 8.666/1993"

Por todo o exposto, conclui se que a Administração Pública, no curso do process
licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convoca

estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame liapois, para garantir segurança e
o tratamento isonâmico entre os licitantes, é necessáriobem como para se assegurar

estritamente as disposições constantes do editalou instrumento congênere

Desta forma percebe-se a quebra do nexo de relação entre o Editale suas exigê
as documentações apresentadas pela empresa C R P COSTA CONSTRUCOES E PRESTADA
SERylçOS LTDA, ensejando a desvinculação ao ato convocatória. Logo, haverá quebra de ref

princípio

lente faz. :a.gente
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IV - DA DECISÃO

Por todo o exposto sem nada mais evocar, conheço do recurso interposto pela empa'es
C R p COSTA CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, em que, no mérito, jPlgi
IMPROCEDENTE no sentido de ratificar o julgamento dantes proferido.

É coma decido

SOLONÓPOLE- CE, 15 DE ABRIL DE 2024

BARBAS RICCIOPPO SILVA JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL
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